PARECER N°  781 , DE 2013
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 263, DE 2012

De autoria da nobre Deputada Regina Gonçalves, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Luiz Angleberto Machado” à Delegacia Seccional de Polícia do Município de Itapetininga.  

A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 46a a 50a Sessões Ordinárias, de 23/04 a 02/05/2012, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que exarou parecer favorável à proposição.

Em seguida, a propositura foi remetida a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, para ser analisada quanto ao mérito, nos termos dos artigos 31, §9º, e 33, II, b, do Regimento Interno desta Casa.

Após análise, verificamos que a proposição pretende prestar justa homenagem ao Sr. Luiz Angleberto Machado, emprestando seu nome à Delegacia Seccional de Polícia de Itapetininga.  

De acordo com a justificativa do projeto, o homenageado foi admitido junto à Secretaria de Segurança Pública e iniciou o Curso de Formação Técnico Profissional de Investigador de Polícia e, em 1978, foi nomeado para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Investigador de Polícia. 

Entre os anos de 1978 a 1992, trabalhou na cidade de São Paulo em diversos Departamentos da Polícia Civil, retornando para o Município de Itapetininga em julho de 1992. Ali, teve breve passagem pelo Distrito Policial de Itapetininga, mas foi a Seccional de Polícia de Itapetininga o local no qual prestou serviços até junho de 2008, quando de seu falecimento.

O homenageado foi um policial competente e idôneo, tendo desempenhado suas funções com entusiasmo e dedicação. Era muito querido por todos em razão de sua lealdade à instituição e aos colegas. Era uma pessoa de presença marcante, honesta, trabalhadora e portadora de uma índole invejada, tendo sempre lutado pela honestidade e igualdade, sem diferenciar as pessoas em função do sexo, raça, cor, religião e posição social.

Em 06 de junho de 2008, o homenageado faleceu em decorrência de ferimentos ocasionados por disparos de criminosos que invadiram a sua residência, deixando saudosos os amigos, a esposa, a filha e demais familiares. Foi homenageado pela Secretaria de Segurança Pública, com o seu nome lançado no rol dos heróis da Polícia Civil.
Em razão de todo o exposto, consideramos que o Sr. Luiz Angleberto Machado merece a justa homenagem proposta, e manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.° 263, de 2012.

a) André Soares – Relator
Aprovado o projeto, conclusivamente, conforme voto do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 29-5-2013

a) Adilson Rossi – Presidente
Marco Aurélio – Osvaldo Verginio – Olímpio Gomes – Fernando Capez – Dilador Borges – Adilson Rossi 

